
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2023

(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Solicita  informações  ao  Sr.  Ministro  de

Estado  do  Desenvolvimento  Agrário  e

Agricultura Familiar (MDA) a respeito do

Programa  Nacional  de  Reforma  Agrária

(PNRA)  e  regularização  fundiária  de

territórios quilombolas.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  50  da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

que sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado do Desenvolvimento

Agrário  e  Agricultura  Familiar  (MDA),  Sr.  Paulo  Teixeira,  no  sentido  de

apresentar a esta Casa, informações quanto ao Programa Nacional de Reforma

Agrária e à política de regularização fundiária de territórios quilombolas.

JUSTIFICAÇÃO

Como já divulgado na imprensa, o ministro de estado do

Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura  Familiar  e  o  presidente  do  Instituto

Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  (Incra),  o  Sr.  César  Aldrighi,

informaram, em diversas ocasiões, que o governo federal estava preparando

um plano emergencial  para a retomada do Programa Nacional  de Reforma

Agrária (PNRA), com a publicação de um Decreto para regulamentar a política.

Recentemente,  o  presidente  do  Incra  editou  diversas
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portarias de reconhecimento de territórios quilombolas em várias Unidades da

Federação, sendo que os próximos passos da política quilombola diz respeito a

edição do Decreto presidencial para as áreas de particulares incidentes nos

referidos territórios.

Considerando  que  a  retomada  de  tais  políticas  públicas

implica  em aporte  de  recursos  orçamentários  e  financeiros  para  eventuais

indenizações de imóveis rurais tanto para o PNRA, quanto para regularização

fundiária  de  territórios  Quilombolas.  Diante  desta situação,  solicitamos que

seja informado:

1. Qual  o atual  passivo para indenização de imóveis  rurais,

discriminando a  área  (em hectares),  estado,  município  e

público a ser atendido (assentados ou quilombolas)?

2. Qual  a  previsão  de  pagamento  de  imóveis  rurais

desapropriados ou adquiridos via Compra e venda para o

presente exercício em 2023?

Sala da Sessão, em             de                                  de

2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
*C

D2
34

13
46
53

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234134653500

RI
C 

n.
18

33
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

07
/2

02
3 

16
:4

2:
08

.8
87

 - 
M

ES
A


	JUSTIFICAÇÃO

